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AO  ILUSTRÍSSIMO  SENHOR(A)   PREGOEIRO(A)  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -ESTADO  DO

cEARÁ.

Ref.: TOMADA DE PREçOS NQ 2022.06.06.1

0BJETO:
CONTRATAÇÃO      DE      EMPRESA      ESPECIALIZADA      NOS      SERVIÇOS

TÉCNICOS DE  EXPU RGO  LIMPEZA/RECUPERAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE

TODO    ACERVO     DOCUMENTAL    DA    PREFEITURA     MUNICIPAL    DE

ACOPIARA/CE,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E

FINANÇAS  DO  MUNICIPIO,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO^ERMO  DE

REFERÊNCIA EM  ANEXO AO  EDITAL.

RECORRENTE: A empresa 82G CAINFOTEC COMPRIME LTDA,  pessoa jurídica  de d.ireito privado, .inscrita no

CNPJ  sob  o  n°  34.239.627/0001-11,  situada  na  Rua  Beatr.iz  Mar.ia  da  Costa,   nQ  21,  Anexo-A,  Conj.  Pe.
V.icente,  Caririaçu/CE,  CEP:  63.220-000,  representada  por seu  propr.ietário,  o Sr.  Cícero Antônio  Bezerra

V.ieira,   Administrador  de   Empresas,   Reg.   14065,   CPF:   008.587.433-70   |   RG:   2000099031591.   E-mail:
cainfotec ma'll.com Telefone:  88  99677-5663,   que  neste  ato  regularmente  representada,  VEM

lNTERPOR  0  PRESENTE  RECURSO  ADMINISTRATIVO,  com  fulcro  no  art.igo  109  da   Le.i  8.666/93  e  suas
alterações,  pelas razões que passa a expor.

DATEMPESTIVIDADE

Preliminarmente,  sal.ienta-se  que  nos  termos  da  Lei  8.666/93,  art.  109,  cabe  recurso  administrativo  no

prazo de 05  (c.inco) d.ias úteis após  publicação/.int.imação do ato ou  lavratura  da ATA.

Considerando que a aplicação da  Lei 8.666/93 ao presente cert:ame no Art.191 da Nova  Le.i de Licitações,
c>s prazos e procedimentos previstos pela lei 8.666/93 devem ser aplicados ao presente, especialmente no

que se refere aos prazos processuais.

No caso em tela, a publ.icação com a dec.isão ocorreu em  12/07/2022,  com publicação no Diário Oficial do
Mun.icípios do Estado do ceará e noJornal o Estado.  PS: Sem  publicação no DOE-D.iário oficial do Estado        #

;;ri:;:i:E'sdEeDmo°sn:;r:::atempestMdaded°PresenteRecursoAdministrativo                         #R\o}#
\

A   recorrente  fora   inabilitada,   segundo   análise  `da   Comissão  Julgadora   por   não   apresentar   balanço

patrimonial  registrado na Junta  Comercial.
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0 edital previu que:
"5.4.4.1 -Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exerci'cio

social,  já  exigi'veis  e  apresentados  na forma  da  lei,  que  comprcivem  a  boa
situação financeira da empresa -vedada a sua substituição  por balancetes
ou balanços provisórios -podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente  assinados  por  contabilista  registrado  no  CRC,  bem  como  por
sócjo, gerente ou diretor, registrado na Junta Comercial."

Julgamento da Pregoeira: "OBS: A licitante apresentou -balanço patrimonial e demonstrações contábeis
sem registro na junta comercial, somente protocolado." (Br.ifo nosso)

No presente caso, a recorrente atendeu perfeftamente as regras entabuladas no instrumento corwocatório
ao apresentar documentação regular e completa, em especial  no que diz respeíto ao  balanço patrirnonial
e demonstrações contábeis conforme lei.

A  empresa  recorrente  apresentou  BALANÇO  PATRIMONIAL  NA  FORMA  DA  LEl,  conforme  preceitua  a  Lei

8.666/93, em seu Artigo 31 -A dcmumentação relativa à qualificação econômico-financeira limftarse-á a:

"1 - balanco i]atrimonial e demonstracões contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comDrovem a boa situacão
flnanceira da emDresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balançc)s
provisórios, podendo ser atualizadcis por Índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da prc)posta;" (gr.río r\osso)

Ou seja, tal documento é perfeitamente hábil para comprovar a qualificação econômicoiinanceira exigida

pelo edital, de forma que atende os objetivcÉ traçadcw5 pela Administração Pública.

A  Administração  ao  licitar  e  contratar  deverá,  quando  da  qualfficação  econômica,  verificar  o  balanço

patrimonial  e os  demonstrativos contábeis  do  úLtimo exercício social,  cü  quais  cx]mprovem  a  capacidade
econômica  da  licitante para assumir a  responsabilidade do objeto da contratação. É o que dispõe o artigo
31,  inciso  1  da  Lei 8.66/93, já descrfto acima.

E  o  objetivo  do  BP  é justamente  apresentar,  de  uma  forma  ordenada,  padronizada  e sucinta  a  situação
econômica e financeira de uma empresa. E na licitação serve exatamente para saber a saúde financeira da
empresa, e portanto, demonstrar condições de executar o objeto do contrato.

Para tal, verificou-se que a  recorrente entregou o Balanço Patrimonial  na forma  da  lei,  constando Termo
de Abertura/Encerramento,  Livro Diário, DRE e Índices Contábeis maiores que 1 (um).

Entretanto,  na forma da Lei, esta recorrente atendeu, os requisftcx5 estabelecidos que são EXATAMENTE:
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BOA   SITUAÇÃO    FINANCEIRA;    ASSINADOS    POR    CONTADOR    COM    REGISTRO    NO    CRC    E    POR

PROPRIETÁRIO -fundamentado  no  §  2Q  do art.1.184 da  Le.i  10.406/02;§  4Q  do  art.177  da  lei  6.404/76;
alínea  a,  do art.  10,  da lTG  2000 (R1).

Com  a  indicação  e/ou  apresentação  do  Livro  Diár'io,  de onde se  extraiu  o  balanço e  a  Demonstração  do
Resultado  do  Exercício  (DRE),  acompanhada  dos  Termos  de  Aberturua  e  de  Encerramento  do  mesmo
fundamentado no § 2Q do art.1.184 da Lei 10.406/02; Art.1.180,  Lei  10.406/02; art.177 da le.i 6.404/76 e
Art.  9 do  lTG  2000 (R1).

Prova da autenticação na JUCEC -chancela, fundamentado  no art.  1.181,  da  Le.i  10.406/02 e alínea  b,  do
art.  10,  da  lTG  2000  (R1). -Observe  que a  regra  é  reg.istrar o  Livro  Diário, salvo disposição especial  em  lei
em contrário.

Demonstrou escrituração Contábil/Fiscal regular, fundamentado no art.14 da lTG 2000 (Ri); art. i.i79, Lei
10.406/02 e art.  177 da Le.i nQ 6.404/76.

E,  o mais importante,  DEMONSTROU  BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA, fundamentado  no  inc.iso V,  do art. 7.1,
da  lN/MARE 05/95.

Assim,  o BP consta  dentro do livro diário,  que por sua vez está formalizado dentro da  Lei junto a Junta
Comercial  do  Estado  do  Ceará,  ou  seja,  o  BALANçO  É  AUTÊNTICo  Do  LIVRo  DIÁRIO,  CHANCELADo  E
CERTIFICADO SUA AUTENTICIDADE  pela JUCEC.

Além  d.isso,  cabe  constar,  que  esta  recorrente  é  ME -Micro  Empresa,  optante  pelo  regime  do  simples
nacional, apresentou e declarou consulta do simples, como também requereu tratamento d.iferenc.iado.

Esta estando .isenta da apresentação do balanço patrimonial,  base legal nos artigos:

"Art.  63.  Observado o disposto no art. 64,  a ME ou  EPP optante pelo Simples

Nacional   deverá   adotar  para   os   registros   e   controles   das   ciperações   e

prestações por ela realizadas: (Lei Complementar n9123, de 2006, art. 26, §§
29, 49, 49-A, 49-8, 4J2-C,  10 e 11)
I -  Livro  Caixa,  no  qual  deverá  estar escriturada toda  a  sua  movimentação

financeira e bancária;
11  -  Livro   Registro  de   lnventário,   no  qual   deverão  constar  registrados  os
estoques existentes no término de cada ano-calendárjo, casc] seja contribuinte
do  ICMS;

111 -Livro Registro de Entradas, modelo 1 ou 1-A, destinado à escrituração dos
documentos  fiscais   relativos   às   entradas   de   mercadorias   ou   bens   e  às
aquisições de serviços de transporte e de comunicação efetuadas  a qualquer
ti'tulo pelo estabelecimento, caso seja c:ontribuinte do lcMS;
IV   -   Livro   Registro   dos   Serviços   Prestados,   destinado   ao   registro   dos
documentos fiscais relativos aos serviços prestados sujeitos ao  iss,  caso seja
contribuinte do  ISS,.

V ~ Livro Registro de Serviços Tomados, destinado ao registro dos documentos

fiscais relatjvos aos serviços tomados sujeitos ao iss; e
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VI -Livro de Registro de Entrada e Saída de Selo de Controle, caso seja exigi'yel

pela legislação do  lpl."

A   recorrente   ao   apresentar   que   está   isenta   de   demonstrador  tal   documento,   mesmo   ela   tendo
apresentado na forma da Le.i, demonstra que a  mesma cumpr`iu aos preceitos legais editalíclos.

E  portanto,  a  inabilitação  da  empresa  recorrente  se  trata  de  equívoco  descumprimento  aos  termos  do
Ed.ital  devendo culminar com a sua imediata  HABILITAÇÃO.

0 FATO é que esta recorrente apresentou o balanço na forma da LEl, ao qual a Comissão poder'ia diligenciar

para constatar as informações através do protocolo do mesmo,  uma vez que o livro foi  protocolado sob o
nQ 22/057.705-6 no d'ia 26/04/2022, cujo dados de autentic:ação estão contidos no Termo de Autentic:ação

que deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

Todavia,  não se  pcide oMdar que nessa  circunstância  a  obrigação de registro  pode ser relevada  ou  até
mesmo proibida, especialmente quando existir outros elementos que atestem a autenticidade do Balanço
Patrimonial,  com fulcro  no  princípio do formalismo  moderado  e  em  consonância  na  possib.ilidade desta
ilustre   com.issão   de   licitação    realizar   d.iligênc.ia    a   fim    de   confirmar   a   veracidade   do    documento

disponib.il.izado.

Nesse sent.ido, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo -TCE/ES considerou que "a exigência de

que o balanço patrimonial apresentado por licitante, como requisito de qualificação econômico-financeira,
seja  registrado  na junta comercial  extrapola  a  previsão  do art. 31,  inciso  1,  da  Lei  Nacional  n.Q 8.666/93,
exceto  para  licitantes enquadradas  no regime  de Sociedade Anônima -S/A (Lei  n9 6.404/1976), sendo
suficiente  para  as  demais  que  o  referido documento e demonstrações  contábeis  constem  das  páginas
correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticado, com os competentes termos de abertura e de
encerramentoJ'. (grifo nosso).

A Corte de Contas estadual pontou que,  para sociedades reguladas pelo Cód.igo C.iv.il, o balanço patr.imon.ial
e as  demonstrações contábe.is  devem  constar das  páginas  correspondentes do  Livro Diár.io,  devidamente
autent.icado na Junta Comercial da sede ou do domicílio do lic.itante (ou em outro órgão equivalente), com
os competentes termos de abertura e de encerramento.

Ademais, o TCE-ES fundamentou a decisão alegando que na fase de hab.il.itação da licitação, a apresentação
de documento sem  comprovação de  registro ou  autenticação é considerada falha sanável,  que deve ser
objeto  de  diligência  nos  termos  dos  arts.  43,  §3E!,  da  Lei  Nacional  n.Q  8.666/93  e  64  da  Lei  Federal  nQ

14.122/2021, em atenção ao princípio do formal.ismo moderado.

Na mesma direção, ciTribunal de Contas da União -TCU determ.inou a um jur.isdic.ionado que se abst'ivesse
de exigir o registro do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercíc.io na junta comercial
como requislto para a habllltação,  no certame, de empresas reguladas pelo Códlgo C.iv.il.

E  portanto,  de  todo  o  exposto,  .infere-se  que  a  ex.igência  de  registro  do  Balanço  Patrimon.ial  na  junta
comerc.ial não é um fator que acarreta necessar.iamente a inabilitação dessa licitante, podendo, servedado
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ou   saneado   através   de   outros   documentos   hábeis   que   evidenc.iem   a   autent.ic.idade   do   referido
demonstrativo contáb.il.

outro fato, é que a empresa Francisco Cláudio de Melo, fora habilitada de maneira irregular, se não ilegal,
uma vez qLie  NÃO APRESENTOU  os documentos exigidos  no item 5.4.6.1:  lDENTIDADE DO  PROFISSIONAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO BIBLIOTECÁRIO(A), como também não apresentou o item 5.4.6.2.3. DECLARAÇÃO
ASSINADA  POR  ESSE  PROFISSIONAL,  QUE  CONCORDA  COM  A  INCLUSÃO  DO  SEU   NOME  NO  REFERIDO

PROCESSO.

Dessa forma, a pregoeira de maneira equivocada declarou a licitante supracitada como habilitada.

ofnç:Táaj:i:a:.:nst:amdo:c::ee:t::ã::ecsoaáfi:gRUAr:á:Si::bf,fa::`,:o?sEnTOE:toe,nddeecjaarsa::ighêanb::.:t:àao:::tsa,:erros

Nesse sentido,  destaca-se as  l.ições da .ilustre Maria SyMa Zanella  D.i  P.ietro:

TRATA-SE     DE     PRINCÍPIO     ESSENCIAL     CUJA     INOBSERVÃNCIA     ENSEJA

NULIDADE  DO PROCEDIMENTO. ALÉM  DE  MENCIONADO NO ART.  39 DA LEI

8.666/93,  AINDA  TEM  SEU   SENTIDO   EXPLICIT.ADO,  SEGUNDO  0   QUAL  A

ADMINISTRAÇÃO  NÃO  PODE  DESCUMPRIR  AS  NORMAS  E  CONDIÇÕES  DO

EDITAL, A0 quAL SE ACHA ESTRITAMENTE VINCULADA". {Br.(Ío nosso)

A  Lei  cltada,  d'ir'ige-se tanto  para  a  Administração,  quanto  para  os  l.icitantes,  pois  não  podem  deixar  de

atender aos  requ.isitos do instrumento convocatór.io, se de.ixarem de apresentar a documentação exigida,
serão considerados inabilitados e receberão de volta seu envelope -proposta de preços (art. 43, .inciso 11).

lsTO   POSTO,   A   RECORRENTE   d.iante   da   plena   c:omprovação   de   atendimento   ao   ed.ital,   REQUER,   o

recebimento dc> presente recurso, em seu efelto suspensivo;

Ao final,  julgar totalmente  procedente  o  presente  recurso,  para  flns  de  rever  a  decisão  de  inabil.itação,
declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da declaração dejulgamento de hab.il.itação com
•imed.iata  habilitação da recorrente.

Da  necessária   hab.ilitação  da  empresa  82G  CAINFOTEC  COMPRIME  LTDA,  pelo  princípio  do  vínculo  ao
•instrumento convocatór.io,  a  Com.issão Julgadora  não  pode criar cr.itér.ios de julgamento sem  observância

no Edital e nas normas que o norteia.

Ainda,  nestes termos,  percebe-se  de forma  .incontestável  que  a  empresa  FRANCISCO  CLÁUDIO  DE  MELO,

foi EQUIVOCADAMENTE hab.ilitada, pelas razões fáticas narradas, o que configura uma ilegal.idade e impede

o seguimento do certame, v.isto que viola afrontosamente as normas legais editalíc.ias.

Percebe-se que o presente recurso merece prosperar, e,  por conta disso a Douta  pregoe.ira deve .inab.ilitar
Franc'isco  Cláudio  de  Melo,  e  ao tempo  habilitar  a  recorrente  corrigindo as  falhas  aqu.i  demonstrada  no

julgamento de  habilitação.
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Conforme os fatc6 e argumentos apresentadcg neste RECURSO, solicitamos como lídima justiça que:

a)    A  peça  recursal  da  recorrente  seja  conhecida  para,  NO  MÉRITO.  SER  DEFERIDA  INTEGRALMENTE,  pelas

razões e fundamentos expostos;
b)    Sçja  reformada  a  decisão  da  DOUTA  Pregoeira,  que  declarou  como  inabilitada  a  recorrente,  conforme

motivos consignados neste Recurso, tendo em \/lsta o ciimprimento das normas do EdltaL  em  especial  a

apresentação do ba[anço patrimonial na forma da lei;

c)    Também reformular a decisão que habilitou a empresa Francisco Cláudlo de Melo, a qual não apresentou

documentas e)tigidos ncs itens 54.6.1 e 5A.6.2.3, desatendendo as normas editalícias, como errôneo sua

habilftação;

d)    Caso a Douta Pregoeira opte por não reformular sua decisão, requeremcx; que, com fulcro no art. 99 da lel

10.520/02 Ç/c art.109,111, § 49 da Lei 8.666/93, e no princíbio do Duplo Grau de JurisdiçãQ, seja remetido o

processo para apreciação por autoridade superior competente;
e)    Alnda, requeremos e autorizamos que os atos sejam comunlcados pelo e-mall: b2gcainfótec@gmati.com.

P.  Defer.imento.

Caririaçu/CE,18 de julho de 2022.

82G CAINFOTEC COMPRIME
LTDA:34239627000111

Assinado de forma digital por 82G CAINFOTEC
COMPRIME LTDA:34239627000111
Dados: 2022.07.18 2137:17 J)3'00'

82G CAINFOTEC COMPRIME LTDA -ME, CNPJ: 34.239.627/0001-11
RECORRENTE

Representante  legal: Cicero Antonio Bezerra Vieira,  Adm.in.istrador.

CPF: 008.587.433-70



\.\\\€lh'
/     ._Páginald

•i.'=F EmpREENDZMENTo5
E ASSESSORm ;    6lJà--

ILUSTRÍSSIMO  (A)  SENHOR(A)   PRESIDENTE DA COMISSÃO  PERMANENTE DE  LICITAÇÃ0 /
DA PREFEITURA MUNlclAL DE AcoplAm/cE                                                                                   ,/

SECRETÁRIA    1)0     TRABALHO     E    DESENVOLVIMENTO     SOCIAL     DO     MUNICÍPIO     DE
ACOPIARA/CE

Ref. Tomada de Preços n,9 N9 2022.06.06.01

F. DENILSSON F. DE 0LIVEIRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
registro n9. 22.523.994/0001-63  e com sede na Travessa 31 de março, n.9 914, centro, Itaiçaba,
Ceará, e-mail comercial@diassessoria.com, constituída e representada por FRANCISC0 DENILSON
FREITAS DE 0LIVEIRA, brasileiro, casado, economista, portador do RG 297.386£95 SSPDC{E e
CPF(MF):  641.051.483-20, residente e domiciliado na Rua Coronel João  Correia, 361 -Centro -
Itaiçaba/CE, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro na
cláusula  21  e  demais  disposições  do  Edital  em  epígrafe,  bem  como  na  Lei  ng.  8.666  de  1993,
apresentar

RECURS0 ADMINISTRAT[VO

contra a equivocada decisão proferida por essa respeitável Comissão de Licitação que a
julgou como inabilitada no presente certame, tudo conforme adiante segue, rogando, desde já, seja
a presente dirigida à autoridade que lhe for imediatamente superior, caso V. Exa. não se convença
das  razões  abaixo  formuladas  e,  "sponf propri.a",  não  proceda  com  a  reforma  da  decisão  ora
atacada, decidindo, por consequência, pela habilitação da signatária.

I - DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, apenas por zelo e diligência, pertinente justificar, juridicamente, o cabimento
e tempestividade do presente recurso.

_`-                   .L--1

DJ EmFireeAdimentos e Assessoria Eireli

CNPJ: 22.523.994/0001-63
Sede: Travessa 31 de Março, 914  -Centro - ltalçaba -CE -CEP: 62.8ZO-000
Escritório: A`/. Senador Virgíllo Távora, 1500 -Aldeota -Fortaleza -CE
E+mail:comercíal@diassessoria.com:suoorte@dlassessoriacom



•t:.'=F EMPREEND]MENTOS
E ASSESSORIA

5lj`:``..-.
•``

A licitação em epígrafe teve sua Sessão Pública de abertura no dia 29 de junho de 2022, às   /
09:00 horas, para recebimento dos enveloi)es de "Documentação de Habilitação" e "Proposta d,e
Preço". No dia 21 de julho do mesmo ano  foi realizada A SESSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.9 2022.06.06.01, onde esta
empresa foi declarada inabilitada.

0 edital de licitação estabelece na sua cláusula 15.1 caberá recurso no prazo de 05 (cinco)
dias uteis.

Considerando que a ata foi publicada no dia 12/07/2022 e  o primeiro dia útil tem início
no dia 13/07/2022, a juntada do presente recurso deve ser considerada plenamente tempestiva,
visto que está dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação da ata (prazo final:
19/07/2022), conforme disciplina a Lei.

11 -I)OS FATOS

A  Empresa  F.  DENILSSON  F.  DE  OLIVEIRA  EIRELl  tomou  conhecimento  do  Edital  da
licitação da Tomada de Preços n.9 2022.06.06.01 através do site do TCE.

0 referido instrumento convocatório tem como objeto a  "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
EspEciALizADA   Nos   sERviços   TÉCNicos   i)E   ExpuRGo   LiMPEZA/REcupEmçÃo   E
0RGANIZAÇÃO    DE   TOD0   ACERV0    DOCUMENTAL   I)A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE

#cuoNp[#pTo(ccEÓNDFà#=Ep¥os,sEETODâÁ§:cco7TTE#ogEÊEFiEkscT[ARA#£NExà[¥âNE#[iADLg.

Conhecendo  o  conteúdo  do  edital, buscou preparar sua documentação  e proposta para
atender  satisfatoriamente  às  exigências  e  participar  do  certame,  tendo  para tanto,  realizado
dispendiosos esforços e gastos, tudo para formalizar as Documentações e Propostas dentro  do
prazo estipulado.

No dia e hora marcados, 29 de junho de 2022, às o9h:00min, o representante desta empresa
compareceu ao local indicado e entregou seus envelopes de "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0" e
"PROPOSTA DE PREÇ0''.

No dia 12 de ].ulho de 2 022 a Comissão de Licitação publicou a ATA DE |ULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  DA TOMADA DE PREÇOS N.9 Z022.06.06.01", inabilitando
esta empresa.

A r. decisão dessa digna comissão de licitação inabilitou EQUIVOCADAMENTE a recorrente
na referida Tomada de Preços alegando inffingência aos itens 5.4.4.1, 5.4.6.1 e 5.4.6.1.1 do edital.

Ocorre  que  essa decisão  não  se mostra  consentânea com as normas legais  aplicáveis  à
espécie, como adiante ficará demonstrado.

DJ Empreendímentos e Assessoria meli
C"PJ:22.5Z3.994/0001i3
Sede: Travessa 31 de Março, 914  -Centno -ltalçaba -CE -CEP: 62.820-OD0
Eicritório:Av.SenadorVlrgílloTá\/ora,i5oo-Aldeota-Fortaleza-CE
Emall:i:omerclal@dlassessoria.com:suooíteí@diasse5soria.com
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0 presente recurso busca corrigir vi'cios contidos na decisão da Comissã-o` de Licitação de
Acopiara/CE que comprometem a legalidade do procedimento licitatório em tela,.amparado no
disposto na Lei n9. 8.666, de 21 de junho de 1993.

111. DO EQUÍVOCO COMETIDO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Através da leitura da ata da sessão de julgamento de Habilitação da Tomada de Preços n.9
ZOZZ.06.06.01 -Prefeitura de Acopiara/CE, realizada na data de 11/07/2022,  essa respeitável
Comissão  de  Licitação  procedeu  com  o  registro  da  decisão  que  inabilitou  esta  RECORRENTE
alegando infi.ingência aos itens 5.4.4.1, 5.4.6.1 e 5.4.6.1.1 do edital.

Inicialmente,      importante      frisar      que      a      r.      decisão      desta      comissão      que
inabilitou/desclassificou esta recorrente na Tomada de Preços n.g 20Z2.06.06.01 -Prefeitura
de Acopíara/CE  não  merece prosperar,  conforme  será demonstrado, visto  que  essa  empresa
cumpriu todos os requisitos exigidos em lei e no edital, conforme será demonstrado a seguir.

Objetivando demonstrar, de forma inequívoca, a confusão cometida por essa respeitável
Comissão de Licitação na decisão administrativa acima apontada, faz-se necessária a transcrição
dos motivos da inabilitação bem como dos respectivos regramentos editalícios, razão pela qual
pede-se vênia para assim proceder:

Alega  a  comissão  de  licitação  que  a  empresa  recorrente  "apresentou  declaração  sem
reconhecimento de firma, no entanto a assinatura não pode ser confi.ontada com documento de
identidade do signatário/assinante apresentado descumprindo com item 5.4.9 do edital.

Ora,  referida  afirmação  não  merece  prosperar.  Conforme  se  verifica  nos  documentos
anexos, fls. 94, no que se refere ao item 5.4.6.1, esta empresa apresentou a referida Declaração
com a devida indicação e qualificação de todos os profissionais disponíveis para atuar nesta
licitação, inclusive a bibliotecária, caso fosse vencedora do referido certame. Vejamos:

DJ Empreendlmentos e Assessoria Eireli
cnlpj:22.523.994/oool-63
Sede: Travessa 31 de Março, 914  -Centro -ltaiçaba -CE -CEP: 62.820-000
E5critório: Av. Senador Vi rEílio Távora, i5oo -Aldeota -Fortaleza -CE
Lmail : comercial @diassessoria.com: suoorte@ diassessor7a.com
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DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  I)E  ACOPIARA/CE,  DE  INTERESSE   DA  SECRE'I`ARIA  DE

âz::E::XâE:Â:o£E::;:::i::oÇAisÊ::,::MUNICIplo,CoNFORMEPROJFroBÁs,co,TERMODE
DECLARÁCÃo|EtiTmri"!=±E===rF¢i=à"_]T±d.E+±c=;===
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•     MÕNICA HEYLAAMO" mvES, CRB de NI: 978, bbuotecomDistacaznepeTiênd2no objeto da üdtação
deicrita,EnAnexosegtioctiiTfcdo.contmroecerüncada.

•      CàRLOst"lcnís DÀblÀCFnlo BESSA, Cpp do N!! 059A26.043i}D, dtgltanzador. com axperiÊncrino ob|eto ü
lldtaçãodescfmotiosetorpúblloo,

•     PRANCISCO I)ENlls0hl FfuHTAS I)E 0IIVEIRA, CPF de llft 644.05lú8320, e]perieBcla em ptogramção. can
expeTLêncLanoob|etodaLlcnaçãode5cdbenDsotnrpú"co,s6ciodaotnpnesL

Porserverdade.Bmaapresente.

lbiíaba-CE.25deftriode2022

Percebe-se, dessa forma, que não assiste razão a comissão de licitação neste ponto, visto
que a declaração foi devidamente apresentada, em total conformidade com o fim almejado pelo
edital de licitação.

A Comissão de Licitação, ao considerar a recorrente inabilitada sob os argumentos acima
enunciados,  incorreu  na  prática  de  ato  manifestamente  ilegal.  Este  licitante  entregou  o
respectivo documento com TODAS as especificações solicitadas.

Como   se   observa  na   Cláusula   5.4.6.1,   a  licitante   deverá   comprovar  possuir   como
responsável  técnico,  em  seu  quadro  permanente,  no  mínimo  01  (um)  profissional  de  nível
superior com formação  na área  de  biblioteconomia  (fls.  102/104),  com registro  na  entidade
profissional competente [fls. 97), acompanhado da identidade profissional (fls. 96) e certidão de
regularidade (fls.100), com declaração de disponibilidade (fls. 94).

_~LTodos
mp Brasil

os documentos estão devidamente assinados
conforme rotocolo de fls. 01.

ela em através de

" Empreendímentos e Assessoria EireLi
CNPJ:22.523.994/OD01Ú3
Sede: Travessa 31 de Março, 914  -Centro -ltaiçaba -CE-CEP: 62.820-000
Escritório: A\/. Senador Virgílio Távora, 1500 -Aldeota -For[aleza -CE

E"ail: comerclal@ diassEssoria.com ; suDorte@diassesscirla.com
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0 doctmento aEima foi pmposb p3a assinaúJra dgital m plataíoim Porbl de AssinatLms Ceffisgri.
Fhvefficgasasg-r.ahirascúqtenoÍink:hq)s+^inmípita!cleasshanJBs.oormbwéfficarB797-7EDA-
8015€AEÀ o{i `É até o sib htqB:1fmm/.poThkleassinriirasmm.br.443 o utmze o càÉo abaixo para
veffitarseestE.doain`enbÓvám.

Código para verificação: 3797-7EDA-B0i 5€ABA

mimmmiiimm
Hash do I)ocLimerito

84EE7AE81887DBüFlm34AEEWF2D29F9377F7o87E2DA8439D35178omFCFSE

O(s)iiom(s)hdicado(s)p@aassinahmI]emcomcisei.(s)stad]sern15WJ2022é(São):

Êa FTandsco Dei`nson Freíbs De Omíem -641.05i .483J20  em
26m6Azo22 11ff lrrcD3:oo
"po: Ceítlflcado Dúm -F. DENILSoN F. DE OLIVEIRA EiRELi -

Este licitante entregou o respectivo documento com TODAS as especificações solicitadas.

•               ..1`'ra, esta licítante apresentou o contrato da empresa €Lgg±kdjffonibilidade dela

]-á i]rova que a referida
ÉÊr}zÉ£ea±ÉSÉg±±±Ê`ÉLflnl±±sÊgpã±iaÉÊ
r_+O Contrato, por si só,

a referida

=mqEsaÊi:ffiFH2ÊSÉEêLÊ!Eá

rofissiona[,

restar os,

Além disso, a própria empresa deixa EXPRESSO isso na declaração. Vejamos:

DJ Empreendímentos e AssBssorla meli
CNPJ:22.523.994/0001ti
Sede: Travessa 31 de Março, 914  -CentnD -ltaiçaba -CE -CEP: 62.820-000
Eicritório. Av. Senador \/irgíllo Távora, 1500 -Aldeota -Fortaleza -CE
Lmail: comerchl@diassessoria.com; suoorteí@dlassessoria.com
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TERMg D.E CONtRATO QLIE ENTRE5l ÇELEBRAM
Á EMPRESA 'F* DENILS®N F. BE 0LIVEIRA EIRELI

E A Sm.  MO"ICÃ  HEyLÂ ÂMomm  €HÃÜES,
pÂRÁPREsmçÃODE5EftvlçQé

CLÁUSU.LAQUARTA-DAV|GÊNCIAEDAPROR'ROGAÇÃ0

4.1-0presentecontratovigorarádeJanEirode2021atéDezemb-.rode2024,contados

a partir da data de assinatura do contrato.

4.2 -0 Contrato poderá ser prorrogado de acordo com o interesse das partes.

É entendimento pacífico que se um documento é produzido de forma diíérente da exigida,
mas alcançou os objetivos pretendidos ou a finalidade essencial. reputar-se-á válido.

Dessa forma, não existe fundamentação para alegar que a empresa F. DENILSSON F. DE
OLIVEIRA EIRELl não  atendeu ao  edital no  que se refere a apresentação  da declaração sobre
dlsponibilidadedareféridaprofissional.

Além  disso,  apenas  por  amor  ao  debate,  importante  destacar  que  a  solicitação  de
compromissos de terceiros alheios à disputa, ou seja, que não estão participando da licitação,
não encontra amparo legal.

0 processo licitatório é bilateral - ocorre entre a Administração e o licitante. Portanto,
terceiros não devem figurar nessa relação negocial.

Por fim,  importante  ffisar que trataÉe  de  documentacão  ciue  não  Íàz Darte  do  rol  das
exigências de habilitacão da Lei 8.666/93.

Assim sendo, a recorrente prova que o documento acostado no processo licitatório é capaz
de  demonstrar  o  cumprimento  da  exigência,  bem  como  prova  ter  atendido  todas  as  demais
especificidades da habilitação para a reférida licitação.

Se  essa empresa houvesse deixado de apresentar a declaração  infórmando  que existem
profissionais  disponíveis  para  executar  os  serviços,  aí  sim  estaríamos  diante  de  um  caso  de
descumprimento dos termos do edital,`o que ocasionaria a inabilitação desta empresa.

Mas a desclassificação pela simples alegação  de a Declaração  apresentada não  está nos
exatos termos do edital não é justiçáveL figurando claramente como uma decisão arbitrária e
restritiva dessa comissão de licitação.

DJ Empreendlmentos e Assessoria Eireli
CNPJ: 22.523.994/0001ú3
Sede: Tra\/essa 31 de Março, 914  -Centro -Itaiçaba -CE-CEP: 62.820Ú00
Elcritório: Av. Senador Virgíllo Távora, i5oo -Aldeota -Fortaleza -CE
E"ail: comercial@ diassessoria.com; suDorte@dlassessciriai:om
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Antes de adentar ao mérito do direito, vale considerar que os princípios da isonomia, da ~-
proporcionaiidade, da iegaiidade, da impessoaiidade vincuiam-se ao objetivo e princípio gerài
de todo processo licitatório que busca, por intermédio da competição, garantir o menor gasto do
dinheiro  público,  oportunizando-se  a  competição  e  não  limitando-a exageradamente,  sendo  a
disputa primordial quanto a oférta de valores.

A r. decisão da comissão de licitação que inabilitou esta empresa pauta seu olhar em uma
decisão arbitrária e restritiva, carregada de fbrmalismo extremo, e deixa de analisar os
documentos que se fàziam presente no processo e cumpria o objetivo primeiro de demonstrar que
eidstiam profissionais disponíveis para realizar o serviço.

0     1egislador     se     preocupou     em     garantir     às     licitações     o     PRINCÍPIO     DA
INSTRUMENTALIDADE       DA       FORMA,       princípio        este       malferido        quando        da
inabilitação/desclassificação     desta    recorrente.    Nesta    senda,    estamos    diante    de    um
fórmalismo/rigor excessivo ao se exigir obrigações que Dodem fàcilmente ser averiguadas ouando
da análise dos documentos acostados.

A r. decisão da comissão de licitação que inabilitou esta empresa pauta seu olhar em uma
decisão ari)itrária e restritiva, carregada de fomalismo  extremo, e  deixa de analisar os
documentos que se fàziam presente no processo.

A desclassificação pela simples  alegação  de  que  esta empresa apresentou a  declaração
errada figura-se claramente como uma decisão arbitrária e restritiva.

Fica claro, nesse ponto, que não merece prosperar reférida fimdamentação de inabilitação,
visto que a empresa apresentou a reférida documentação, TOTALMENTE de acordo com o
que foi solicitado no edital.

CAPACIDADE TECNICA
TECNIC

DE  ATESTAD0  DE
UTROS    DOCUMENTOS ÜE    COMPROVEM
ROFIS SI0NAL NA AREA UMENTO

Alega a Comissão de Licitação que esta licitante não apresentou documento que comprove
a  experiência  do  profissional  (atestado  e/ou  documentos  que  comprovem  a atuação  técnico-
profissional na área de gestão de documentos).

Ora, referida afirmação também não merecer prosperar. Vejamos.

Para  a  comprovação  da  capacidade  técnica  da  profissional  MÔNICA  HEYLA  AMORIN
CHAVES, a Recorrente/Licitante apresentou atestado fornecido pela empresa RAMON BARRET0
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  de  serviço  de  "Digitalização  e  Gerenciamento
Eletrônico de Documentos (PÁG. 77). Vejamos:

DJ Empreendlmentos e Assessoria Eíreli
CNPJ: 22523.994/OD01-63
Sede: Travessa 31 de Março, 914  -Centro - ltaiçaba -CE -CEP: 62.8ZO-000
Elcritórlo: Av. Senador Virgíllo Távora, 1500 -Aldeota -Fortaleza -CE
E"all: comercíal@ dlassesso ria.com ; suDorte@diassessorla.com
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Quanto ao atestado fómecido pela empresa RAMON BARRETO SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, notaúe que dentre as atividades desempenhadas pela empresa, encontra-se a
execução da atividade de Digitalização e Gerenciamento eletrônico de documentos, atividade
similar ao objeto da presente licitação que é de "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NOSSERVIÇOSTÉCNICOSDEEXPURGOLIMPEZA/RECUPERAÇÃOEORGANIZAÇÃOI)ETODO
ACERV0 DOCUMENTAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, DE INTERESSE DA

o        SE#ffiDOEDâE:::E:::R+c[AÇÃ# EkE+E#oÇAESEDEâLrclplo,  coNFORME  PROTETo

Além disso, ao atestado fàz reférência a gerenciamento  de documentos,  que é ativídade
SIMIIAR ao que é solicitado no item 5.4.6.1.1.

Apenas por amor ao debate, infórmamos que os DEMAIS atestados de capacidade técnica
apresentados  mostram  que  esta  empresa  tem  experiência  justamente  no  gerenciamento  e
oraanizacão dos arauivos fisicos, bem comci na uróDria diritalizacão dos documentos.

Hqiiê a experiência É emprésa vaj alêp do que Q

=:Í::d:g=IÍECÊãrsEffioo-sffirEeú=+p±ast=mm±y;=l-si:aoíai

DJ Empreendimentos e Assessoria Eiieli
CNPJ: 22.523.994/0001ffi
Sede: Travessa 31 de Março, 914  -Cemo -ltaiçaba -CE -CEP: 62.820-000
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E-mail : comercíal @d íassessoria.com ; suDorte@diassessoria.com
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A exigência dos atestados com relação ao objeto deverá ser feita de forma genérica e não
específica. Há que salientar, ainda, que Administração Pública deve buscar o maior número  de -`
participantes nos procedimentos licitatórios visando adjudicar a proposta mais vantajosa.

ÉcertoqueaexigênciadaqualificaçãotécnicavisaatenderaosinteressesdaAdministração
Pública a fim de selecionar licitante que tenha, efetivamente, capacidade de execiitar Íuturo
contrato.

Tal exigência se consubstancia, portanto, num meio de se aferir a capacidade da licitante.
Não pode, de forma alguma, transformar-sç numa "trincheira" que tem por escopo unicamente
excluir do certame licitantes que demonstram, por todas as demais formas (outros documentos
etc.) que possuem tal requisito.

Resta  claro,  dessa forma,  que  a empresa licitante  cumpriu TOTALMENTE  com  o
exigido no item 5.4.6.1.1, de forma que sua inabi]itação quanto a esse ponto também é
ILEGAL.

Alega  a  Comissão  de  Licitação  que  a  empresa  recorrente  não  apresentou  a  referida
declaração em conformidade com o item 5.4.6.2.3 do edital. Ocorre que a referida afirmação não
merece  prosperar.  Entendemos  que  houve  um  equívoco  da  comissão  de  licitação  quando  da
análise da documentação apresentada referente a este item.

Conforme  se  verifica  nos  documentos  anexos,  no  que  se  refere  ao  item  5.4.6.2.3,  esta
empresa apresentou a referida Declaração com a devida indicação e qualificação  de todos os
profissionais  disponíveis para atuar nesta ]icitação, caso fosse vencedora do  referido  certame.
Vejamos:

DJ EmpreendlmBntos e Assessoria Elreli
CNPJ: 22.523.994/0001ti
Sede: Travessa 31 de Março, 914  - Centro - ltaiçaba -CE -CEP: 62.820-000
Elslcritório:Av.SenadorvirgílioTávora,1500-Aldeota-Fortaleza-CE
E-mall: comertial@diassessoria.aom : suoorte@diassessoriatom
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DA  PREFEITURA  MUNICIPAl.  DE  ACOPIARA/CE.  I)E  INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE
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•     MÓwm fiEyiÁ ÀuoRm alA`n=S. mB d® 7lt; 978, m»oôeconatDlsta com aaperiêri no dbjetD da iic!pção
deschEtnÀzie=osEguocarríctúo.coD"toacersf]cat]o.

•     CAmosvINICÍüs mafACENO J3mA. CPF d® Nt: 059126m3i}O,díBitalbador, cozn epQrihchiio bpíeto d4
lldtaÉãodeócritaono3etoTpú"co.

•     mÀhíasco DEníllsoN mEnAS DE OLwmLÀ, gF do N!: 6±L05L483-2o, experienchen programção,con
experiêndaz}oo4|eiodalldbçãodescritaomsebTpúbltco.=óclodaetnpnasi

ÉH#i="EEimEmT±mÊ_~mtHrEmBÇT'_HTFm[
Porseríeídade.Íiznaaprosettte.

ltalçaba-CE,25de|nnhodo2022

Percebe-se, dessa forma, que não assiste razão a comissão de licitação também neste ponto,
visto que a declaração foi devidamente apresentada, em total conformidade com o fim almejado
pelo edital de licitação.

A Comissão de licitação, ao considerar a recorrente inabilitada sob os argumentos acima
enunciados,  incorreu  na  prática  de  ato  manifestamente  ilegal.  Este  licitante  entregou  o
respectivo documento com TODAS as especificações solicitadas.

Como  se observa na Cláusula 5.4.6.2.3  do  edital, foi solicitado Declaração contendo  cada
profissional da equipe técnica que se encontrasse disponível para a prestação do serviço objeto da
licitação.

fféffiai!

EF¥+p;mp±Én¥E±oe=úmL::EmáâgEi=£::Êç:E=:ji
€ntregou Q réspeffivo doc-uffiento G~om ÍõõAS z# espe`cificações E

Íprõfissionri. -Além~disso, apresentàu os €ofitrato§ da empresa, cüm~ Qs
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Dessa fórma, não existe fundamentação para alegar que a empresa F. DENILSSON F. DE
OLIVEIRA  EIRELl  não  atendeu  ao  edital  no  que  se  refére  a  auresentacão  da  declaaracão
contÉmdo os i)roflsglomls dlsponívels pam realEçfio do serirlço.

Confórme já dito, a solicitação de compromissos deterceiros alheios à disputa, ou seja,
que não estão participando da licitação, não encontra amparo legal.

0 processo licitatório é bilateral - ocorre entre a Administração e o licitante. Portanto,
terceirosnãodevemfigurarnessarelaçãonegocial.Alémdisso,tratata-sededociumentacãociuenão
fàz parte do rol das ezrigências de habilitação da Lei 8.666/93.

Assim sendo, a recorrente prova que o documento acostado no processo licitatório é capaz
de  demonstrar  o  cumprimento  da  exigência,  bem  como  prova ter  atendido  todas  as  demais
especificidades da habilitação para a reférida licitação.

É  FUNDAMENTAL  que  a  admiristração  observe  que  exigências  demasiadas  poderão
prejudicar a competitividade da licitação e ofénder ao disposto no art. 37, Xxl da Constituição
Federal, o qual preceitua que "o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Tal inabilitação  se  caracteriza como  ato  ilegal  e  excesso  de fórmalismo, visto  que  essa
empresa apresentou TODA a documentação solicitada, devidamente assinada, confórme restou
FARTAMENTE demonstrado.

Ora, não estamos fàlando aqui de Íàlta de algum dos documentos solicitados no Edital da
Licitação, mas sim de um fórmalismo imposto pela administração ao afirmar que a Declaração ora
solicitada não está nos exatos termos propostos pelo edital.

Se  essa empresa houvesse deixado  de apresentar a declaração  informando  que existem
profissionais  disponíveis  para  executar  os  serviços,  aí  sim  estaríamos  diante  de  um  caso  de
descumprimento dos termos do edital, o que ocasionaria a inabilitação desta empresa.

Mas a desclassificação pela simples alegação  de a Declaração apresentada não  está nos
exatos termos do edital não é justiçável, figurando claramente como uma decisão arbitrária e
restritiva dessa comissão de licitação.

Portanto, restou esclarecido o equívoco perpetrado pela Comissão de Licitação. Postula-se,
desta fórma, a reíbrma do entendimento no sentido de considerar válida a declaração apresentada
e declarar HABILITADA a recorrente.

DJ Empreendlmentos e Assessoría Elrell
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É sabido que a Administração Pública, ao licitar, terá discricionariedade e poderá exigir o
cumprimento   de  determinadas   condições  para  a  participação  no  certame.  No   entanto,   a
inabilitação e exclusão de qualquer licitante não pode se dar de forma desarrazoada e
desproporcional, visto que a discricionariedade administrativa esbarra em limites impostos pela
legislação e pelos princípios jurídicos presentes em nosso ordenamento.

0  formalismo  é  extremamente  necessário  em  um  certame,  contudo,  o  extremismo  é
maléfico a administração e a todos os licitantes. No caso, a recorrente entende que o fato que
deveria  realmente  interessar  a  Administração  é  a  existência  ou  não  da  Declaração
específica  de  disponibilidade  dos  flincionários, bem  como  do  atestado  de  qualificação
técnica,

É justamente nesse desiderato que se aponta a insurgência dessa empresa contra o ato da
comissão  de  licitação,  visto  que  a  documentação  apresentada  pela  recorrente  está  em  total
conformidade com a finalidade pretendida pelo edital, tendo sido inabilitada por equívoco dessa
comissão de licitação.

EE5Fi=um documento é
retendidos  ou a finalidade  essencial

ÉifÊrÊntLÊjÉjÉgida, mas a|çapçou os ÓbjÊEio_ãl
Válidd (ex.:  uma proposta foi manuscrita

quando deveria ser datilografada ou impressa; uma proposta foi apresentada em modelo diverso
do edital, mas obedeceu a todo conteúdo exigido). Segundo o princípio da instrumentalidade,
considerar-se-á  válido  um  documento  que,  embora  produzido  de  forma  diferente  da
exigida, ainda assim, atingir a finalidade pretendida.

É imperioso  que se tenha  como  norte na hora da apreciação  e  avaliação  das licitantes,
primeiramente atender aos princípios da licitação e não ficar atentando para o formalismo que,
muitas vezes, privam a Administração Pública da me]hor contratação.

A respeito do excesso de formalidades, vem decidindo o STJ:

MANDAD0    DE    SEGURANÇA.    ADMINISTRATIVO.    LICITAÇÃ0.    PROPOSTA    TÉCNICA.
INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO  DE  FALTA DE ASSINATURA  N0  LOCAL  PREDETERMINADO.
AT0    ILEGAL.    EXCESS0    DE    FORMALISMO.    PRINCÍPI0    DA    RAZOABILIDADE.    1.   A
interpretação  dos  termos  do  Edita]  não  pode  conduzir  a  atos  que  acabem  por
malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de
concorrentes  e  prejudicando  a  escolha  da  me]hor  i]roposta.  2.  0  ato  coator  foi
desproporcional  e  desarrazoado,  mormente  tendo  em  conta  que  não  houve  falta  de
assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que
não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo.
Precedentes.  3. Segurança  concedida.  (1)]  07/10/2002  -  1Ê  Seção:  MS  n±  5.869/DF,  rel.
Ministra LAURITA VAZ)

PROCESSUAL  CIVIL. VI0LAÇÃO  D0 ART. 535  D0  CPC.  OMISSÃO AFASTADA.  LICITAÇÃ0.
SERVIÇOS DE 0XIGENOTEBAPIA. AUTORIZAÇÃO DE FUNCI0NAMENT0 ANVISA. EDITAL.

DJ Empreendlmer`tos e Assessaria Eireli
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Funcionamento    expedida    pela   Anvisa,    porquanto    a   licitação    não    objetwava'a
"comercialização de equipamentos" que exigiria a autorização do órgão de vigilância, nos

termos da lei. 3. Não se deve exígir excesso de formalidades cai.azes de afàstar a real
finalidade da licitação, ou seja, a escolha da melhor proi)osta para a Adininistração
em prol  dos  administrados.  4.  Recurso  especial  não  provido.  (D|e  08/09/2010  -  2a
Tuma: REsp n91.190.793/SC, rel. Miristro CASTRO MEIRA).

Nessa mesma linha, vem decidindo os tribunais pátrios:

CONSTITUCI0NAI. E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO  CÍVEL E  REMESSA NECESSÁRIA EM
AÇÃO          MANDAMENTAL.          SENTENÇA          DE          IMPROCEDÊNCLA.          LICITAÇÃ0.

gFg£#sâ[oFÍsâfNÃcipíDOAD]AM3i#ATáoE#op[#sçã3MEELNETTORÊgiNcvoóá¥ãÊRN]NgiêEDLAE

à]£!#:kig[cDE#ÊEEDàop#ig¥]oos2NLN,F5gE#Do].T¥LopTâEÇ#A#AAoosRPE¥g:[Í:à°ã
FACULDADE   DE   REALIZAR   DILIGÊNCIA   PARA   DIRIMIR   DÚVIDAS.   INOBSERVÃNCIA.
OFENSA  AOS   PRINCÍPI0S   D0   DEVID0   PROCESS0   LEGAL,   DA  AMPLA  DEFESA  E   D0
CONTRADITÓRlo.    PRECEI)ENTES    1)0    ST|    E    DO    T}CE.    APELAÇÃO    E    REMESSA
NECESSÁRIA  CONHECIDAS  E   DESPROVIDAS.  SENTENÇA  MANTIDA.  1.  A  controvérsia
consiste em verificar a legalidade da desclassificação da impetrante no Pregão Eletrônico
nQ 20180040 ü=rupos 5, 6, 7 e 8) e no Pregão Eletrônico n9 20180045 (grupo 5). 2. Não se
deve exígir excesso de formalidades cai)azes de afàsear a finalidade primordia] da
licitação,  ou  seja,  a  escolha  de  proposta  mais  vantajosa para  o  Poder  Púb]ico.
Ademais, em que i]ese  o poder de autotutela da Administração  (Súmula 473  do  STF), o
Supremo  Tribunal  Federal  entende  que,  em  se tratando  de  atos  os  quais  repercutam
diretamente na esfera individual do administrado, deverá se observar o devido processo
legal e garantir o conti`aditório e a ampla defesa Crema 138). 3. Observa-se-se, in casu, que
a desclassificação da requerente no Pregão Eletrônico n9 20180040  [grupos 5, 6, 7 e 8) e
no Pregão Eletrônico n9 20180045 (grupo 5) é ilegal, porquanto está em desacordo com
osprincípioseasnormasquenorteiamosi)rocedimentoslicitatórios,poismaculada
pelo excesso  de formalismo, pela desproporcionalidade e irrazoabilidade e i)ela
violação dos i)rincípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
i]rejudicando o alcance do fim ao qual a licitação se proi]õe. 4. Ape}ação e Remessa
conhecidas  e  desprovidas.  Sentença mantida. ACÓRDÃO  Acorda  a  Turma ]ulgadora  da
Segunda  Câmara  de  Direito  Público  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  por
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e da Remessa Necessária, para desprovê-las,
nos             termos             do             voto              da             Desembargadora             Relatora.
H|CE - 0146449-18.2019.8.06.0001  -Relator (a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES;
Comarca: Fortaleza;  Órgão  julgador:  5a  Vara  da  Fazenda  Pública;  Data  do  julgamento:
25/11/2020; Data de registro: 25/11/2020)

i£#s.TLi,TTUAcéâgA5AE.MAPDE¥i#TT¥TGivAoúNMTtTDDAEDopR3EossTEAçuD##'ENLià]Tá#coó
ENGL0BAND0 0S VALORES DE GARANTIA DE CADA LOTE. POSSIBILIDADE. FINALIDADE
I)AEIGÊNCIAEDITAl.ÍCIAATINGII)A.AUSÊNCIADEPREJUÍZO.VEDAÇÃOAOEXCESS0
DE  FORMALISM0  NA  INTERPRETAÇÃO  DO  EDITAI„  RAZOABILIDADE.  SEGURANÇA
CONCEDIDA. 1. Pretende a empresa impetmnte impugnar os critérios jurídicos utilizados

pelo Governador do Estado do Ceará, relativamente à resposta ao recurso administrativo
que manteve a inabilitação da licitante, efetivada no c:urso da Licitação Pública Nacional -
LPN n9 20190012/SPS/CCC, durante a fase de análise das propostas. Da leitura atenta do
ato   administrativo   guerreado,  verifica-se   que   a   razão   final   para   a   inabilitação   da
impetrante foi o fato de ter apresentado uma única apólice de garantia para todos os lotes
licitados, tendo o Poder Público se baseado na interpretação das cláusulas 16.1 e 16.4 do

" Empreendímentos e Assessorla Eírell
CNPJ:22.523.994/0001ffl
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Edital. 2. Ao  contrário  do  que  sustenta a Administração  Pública, a literalidade  do  texto     7`
editalício  não  exclui  a  possibilidade  de  apresentação  da  mesma  Carta  de  Garantia  de  J
Proposta  contendo  em  si  a  cumulação  dos  valores  de  garantia  de  cada  lote  em  um
documentoúnico.Trata-se,portanto,deumaquestãofomalmenor,quenãodeixade
cumprir a finalidade a que se propõe, permanecendo incólume a viabilidade de
execução da Garantia de Proposta, em caso de ocorrência das hipóteses do item 16.7 do
Edital. É de salientar-se que nem mesmo o Estado nega a validade e a exequibilidade da
Garantia  de  Proposta  da empresa impetrante,  pois  a  motivação  do  ato  administrativo
vergastado  não  expressa  preocupação  alguma  dessa  ordem.  3.  Em  consonância  à
ponderação feita pelo Superior Tribunal de )ustiça, não se deve atrelar a aplicação
do art. 41 da Lei n9 8.666/1993 a iim formalismo exacerbado, e "o Poder Judiciário
pode inteipretar as cláusulas necessárias ou que extrapolem os ditames da lei de
regência   e   cujo   excessivo   rigor   possa   afastar   da   concorrência   i)ossíveis
proponentes."  (ST] -Aglnt no  REsp  1620661/SC,  Rel.  Ministro  0g Fernandes,  Segunda
Tuma, julgado em 03/08/2017, DJe 09/08/2017). 4. Segurança concedida, no sentido de
anular o  ato  administrativo  que  inabilitou a impetrante, determinando-se à autoridade
impetrada que permita a continuidade da autora na Licitação  Pública Naciona]  - LPN n9
20190012/SPS/CCC,   salvo    se   por   outro    motivo   vier   a   ser   desclassificada.    Fica
determinada,  ainda,  a  obrigação  de  convocação  da  impetrante  para  as  fàses
siibsequentes do certame, devendo serJhe adjudicados os respectivos contratos,
caso conste como vencedora de um ou mais lotes na homologação final da licitação.
ACÓRDÃO:  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  da  ação  de  Mandado  de

#¥:+=;á2=::#:.â:.°#9à¥+=iã+à:#:=+::;:±q;:d¥Ê=d:=
Ceará, à umnimidade, em conhecer e conceder a segurança pleiteada, nos termos do voto
do         Relator.         Fortaleza,         data         e         hora         indicadas         pelo         sistema.
(Relator  (a): LUIZ  EVALD0  GONÇALVES  LEITE  -    0626920-222020Â06J)000  -  Órgão
julgador: órgão especial,. Data do julgamento: 29/10#020; Data de registro: 29/10/2020)

EMENTA:  ADMINISTRATIVO. AGRAV0  DE  INSTRUMENTO.  MANDAD0  DE  SEGURANÇA.

S°riEEEff#OEDET##:#ÀTPA¥Ç¥Pf?ÚBEràà;+L#ri#ASÇÃAOT:gE#LESLIL#l##E
EE#Í#AP3ETA¥ffi#EEABLt#||##|ENCE#TODp&L#.
-Nos temos do art. 79,111 da Lei 12.016/2009, o deférimento do pedido de medida liminair
em sede de mandado de segurança fica condicionado à demonstração pelo impetrante da
probabilidade do direito somada ao risco de ineficácia da medida caso conférida apenas ao
finàl.
-  A  Lei  que  institui  o  Regime  Diférenciado  de  Contratações  Públicas  -  RDC  prevê  a
desclassificação das propostas que contenham vícios insanáveis e o Decreto n9 7581, que
a regulamenta, em seu art. 79, stQ, fàculta à Comissão de Licitação a adoção de medidas de
saneamento destinadas a corrigir impropriedades na documentação de habilitação desde
que                não                alterada                a               substância                da               proposta.
-OSuperiorTribunaldeJustiçatementendimentojurisprudencialnosentidodequee
énecessárioteTmDeimarorif!orismoformaldealmimasexigênciasdoeditallicitatatório
a fim de t)reservíar a finalidade tLara a Bual o t)rocedimento Íbi criado e selecionar a
prop osta                   mais                   vantaj osa                   à                   Administração.
-  Hipótese  na  qual  merece  refbrma  a  decisão  recorrida  porque  verificada  a  existência

provável do direito invocado na inicial, e a fim de evitar a consumação de dano não só à
empresa agravante, mas ao próprio ente municipaL que poderá selecionar proposta menos
vantajosa  à  Administração  em  virtude  da  existência  de  vícios  sanáveis  contidos  na
documentação       da      licitante       vencedora.        CIJMG-Agravo       de       lnstrumento-
Cv  1.0000.19.027110-6/001, Relator(a): Des{a) Alberto Vilas Boas , 1a CÂMARA CÍVEL,

julgamento em 12/11/0019, publicação da súmüa em 19/11/2019)
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Apelação   cível.   Mandado  de  segurança.  Licitação.  Desclassificação.  Erro  material  no
preenchimento  da  planilha  de  custos.  Mera  irregularidade.  Ato  desproporcional.
Recurso  não  provido.  0  preenchimento  incorreto  da  planilha  de  custos,  documentg.
apresentado para participação em certame licitatório, quando demonstrado que o erro não
gerou qualquer prejuízo à Administração ou a terceiros, caracteriza mera irregularidade e
não  pode  gerar a  exclusão  da empresa  do  certame licitatório. Ainda  que  o  processo
licitatório  deva obedecer a asi)e[tos formais,  o apego às formalidades não i]ode
superai. a própria finalidade do ato, que é a escolha da melhor proposta para a
Administração   Pública.   Recurso   a   que   se   nega  provimento.   (Apelação   0002665-
46.2013.822.0001, Rel. Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Tril]unal de ]ustiça do Estado
de Rondônia: 2Ê Câmara Especial, julgado em 15/10/2014. Publicado no Diário Oficial em
17/10/2014.)

Com  os Acórdãos  acima  especificados,  fica bem  claro  a posição  do  ST]  e  dos  Tribunais
pátrios no que se refere ao rigorismo formal de alguns procedimentos licitatórios.

Dessa forma, a licitante demonstrou, por todas as documentações acostadas nesta peça, que
apresentou o atestado de capacidade técnica da profissiona] bem como a declaração de
disponibilidade em total conformidade com a finalidade prevista no edital.

Sobre  o  formalismo,  o  saudoso  Hely  Lopes  Meirelles,  pai  do  Direito  Administrativo
Brasileiro, leciona na obra Licitação e Contrato administrativo, ed. Malheiros, p. 27, verbi.s:

" 0 princípio do procedimento fomal, todavia, não significa que a Administração deva ser
"formalista" a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias à licitação, como

também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar
licitantes, ou desclassificar proi) ostas, diante de simples omissões ou irregularidades
na  documentação  ou  na  proposta,  desde  que  tais  omissões  ou  irregularidades  sejam
irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes."

Nesse sentido, eis a lição de Marçal Justen Filho ü)ág. 60):

fi dizer, o certame não se presta a verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir-se do
modo mais conforme ao texto da lei, mas sim, a bem da verdade, a verificar se o licitante
cumpre os requisitos de idoneidade e se sua proposta é satisíàtória e vantajosa para
a  Administração.  Não  se  t)ode  admitir  oue  seiam  féitas  exigências  inúteis  ou
desnecessíárias  à  licitacão:  que  se  anule  t)rocedimento  ou  fàse  de  iulgamento:
inabilite licitames ou desclassifique propostas. quando diante de simples omissões
ou Írt.eeularidades  na  documentacão  ou t)rot)osta  due.  t)or sua  irre]evância.  não
causem t)reiuízo à Administracão ou aos licitantes.  Notadamente, diante da posição
pacífica do Supremo Tribunal Federal, que já decidiu que -Em direito público, só se declara
nulidade  de  aLto  ou  de  processo  quando  dai inobservância  de  fbrmalidaLde  legal  resulta
prejuízo.
Assim, é dizer, o que deve importar é se o ato, apesar de praticado em desconformidade
comaregraprevistamleiounoedital,teveopoderdeatenderaoquesepretendiaquando
fixada a exigência.  E, em  caso positivo, e, repita-se, inexistindo violação  a princípios ou
prejuízo a terceiros, não há fàlar em nulidade.
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Mas, para que essa avaliação seja feita adequadamente, é imprescindível a óbservânciáãõ
PrincípiodaRazoabilidadee,emúltimaanálise,aobomsenso,nainterpretaçãoeaplicação
das normas vigentes.
Afinal, - a Administração está constrangida a adotar a alternativa que melhor prestigie a-
racionalidade do procedimento e de seus fins. Não seria legal encampar decisão que
impusesse exigências dissociadas da realidade dos fatos ou condições de execução
impossível.  0  princípio  da  proporcionalidade  restringe  o  exercício  das  c:ompetências
públicas, proibindo o excesso.
A medida limite é a salvaguarda dos interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao
Estado  adotar a medida  menos  danosa possível,  através  da  compatibilização  entre  os
interesses sacrificados e aqueles que se pretende proteger".

Veremos  agora  o  que  diz  a  nossa  lei  maior.  Ela  lmpôs  um  limite  nas  exigências  de
Habilitação em licitações públicas:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoa]idade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência e,  também,  ao  seguinte:  (Redação
dada            pela            Emenda            Constitucional            n9            19,            de            19 9 8).
1  [...]

XXI - as  obras, serviços,  compras  e a]ienações serão  contratados  mediante processo  de
licitação  pública  ...,  o  qual  somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e
econômica indispensáveis à garantia do cump rimento das obrigações. (grifo nosso)

Por todo o exposto, ao manter a inabilitação/desclassificação da Recorrente, nos moldes do
que consta no relatório de disputa, não procederá, a Douta Comissão, com o costumeiro acerto,
incorrendo em severo julgamento em prejuízo, inclusivo, a todos os princípios basilares de direito
e, sobretudo, da lei específica (8.666/93).

Vale ressaltar que o art. 82  da Lei 8.666/93  ordena que os agentes administrativos que
praticarem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações, além das sanções próprias
administrativas previstas,  "sujeitam-se à responsabilidade  civil e  criminal". Acrescente-se,  por
adequado,   que  restrições  indevidas   e   preferências   injustificáveis   podem   ser  enquadradas
criminalmente no  artigo  90  do  Estatuto  Licitatório  (fhistrar mediante  qualquer expediente,  o
caráter competitivo da licitação. Pena de 2 a 4 anos, além de multa).

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expEmdidos são fonte de valia universal perante a
sociedade  brasileira,   operadores   do   direito,   e  PRINCIPALMENTE  AGENTES  PÚBLICOS,  pois
constituem proteção  ao  sagrado  interesse púb]ico maior - razão esta suficiente a proclamar a
reconsideração da decisão de inabilitação/desclassificação da empresa ora recorrente no
tocante às exigências que extrapolam os comandos legais, como fora demonstrado.

Ainda, é preciso que se visualize o procedimento licitatório não como um fim em si mesmo,
mas como um instrumento para se concretizar o direito material, prestigiado o interesse público,
com   homologação   da   proposta   mais   vantajosa   à   Administração   Pública.   É   a   ideia   da
instrumentalidade das formas.
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Parece induvidoso que, no presente caso, mostra-se desproporcional, pois a inabilitação se

mostra excessiva, afi.ontosa ao direito formal da recorrente, que está TOTALMENTE regular com.
sua do cumentação, p ortanto, devidamente habilitada/classificada.

Além disso, a referida decisão pode causar prejuízo a Administração, que corre risco  de
desclassificar uma empresa que apresentou proposta mais vantajosa.

IV.  2   -  I)A  ILEGALIDADE  DA  EXIGÊNCIA  DE   COMPROMISSO   I)E  TERCEIROS  NA
LICITAÇÃO

A  solicitação  de  compromissos  de  terceiros  alheios  à  disputa,  ou  seja,  que  não  estão

participando diretamente da licitação, não encontra amparo legal.

0  processo  licitatório  é bilateral - ocorre  entre a Administração  e  o licitante. Portanto,
terceii.os não devem figurar nessa relação negocial. Além disso, trata-se de documentação que não
faz parte do rol das exigências de habilitação da Lei 8.666/9.

A jurisprudência tem sido pacífica no que tange à impossibilidade dessas estipulações. Há
vários anos o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por exemplo, editou a Súmula n.915, que
dispõe  "Em procedimento  licitatório  é vedada a exigência  de  qualquer documento  que
configure compromísso de terceiro alheio à disputa".

A ti'tulo de qualificação técnica, sabe-se que, em face da disposição contida no art. 37, XXI,
da  Constituição  Federal,  somente  podem  ser  exigidas  condições  mínimas  necessárias  para
garantir  satisfatória  execução  do  objeto.  Ademais,  em  razão  do  princípio  da  legalidade,  a
Administração  deve restringir suas exigências de habilitação aos documentos arrolados na Lei
8.666 e a requisitos previstos em lei especial, conforme o caso.

Ao delimitar o objeto a ser contratado, cabe à Administração prever as exigências técnicas
mínimas necessárias à sua execução, sempre justificadamente, e fixá-las no ato convocatório da
licitação, tendo em mente possibilitar a participação do maior número de interessados, a fim de
privilegiar a maior competitividade do certame e viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa
ao interesse público.

Dessa feita, sendo necessário, em face das peculiaridades do objeto licitado, é válido que a
Administração defina em edital a composição mínima da equipe técnica que julgar necessária
paraasatisfatóriaexecuçãodoobjeto,bemcomooperfildosprofissionaisqueaintegram,dÊs4Ê
a_ue pautada em justificativa adec_iuada e suficiente (o c.iue não aconteceu no presente edital) .

Todavia,  considerando   que   essa  exígência  insere  no  âmbito   da  qualificação  técnica
operacional da licitante, a comprovação de atendimento a este requisito de habilitação poderá ser
feita  mediante  a  apresentação  de  declaração  formal  de  disponibilidade  sem  ser necessário
relação nominal dos integrantes ou qualquer outra espécie de comprovação, a qual será
exigida após a adjudicação, como condição contratual, que se descumprida sujeitará o particular
às sanções cabíveis em face de sua inadimplência.
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É o que se extrai da redação do art. 30, §69, da Lei 8.666, que dispõe:

págin?,±.-8¥é-/`2l

"Art.     30.     A     documentação     relativa     à     qualificação     técnica     linritarse-á     a:

1)
§ 69 As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e
pessoal técnico especializado, considerados essenciais pana o cumprimento do objeto da
licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração
Íómal   da  sua   disi]onibilidade,   sob   as  penas   cabíveis,  vedada  as   ezÉgências   de
propriedade e de localização prévia."

Somente   depois   de  vencedor  da  licitação   é   que   deverá  o   particular  comprovar  a
disponibilidade  da  estrutura  exígída,  o  que  inclui  a  equipe  técnica  mínima  estabelecida  pe]a
administração e a comprovação de vínculo empregatício, que poderá ser comprovado mediante
cúntrato de prestação de serviços.

TÉCNià¥l:ãà]#àçiãLàL::d:i;L|\£í:,°£i+#g#3;¥#¥fo#E:DAEQuipE
Na  fàse  de  habilitação   o  licitante  precisará  apresentar  apenas  uma  declaração  de

dlsponibilidade da equipe técnica, sendo desnecessário uma relação nominal dos integrantes ou
qualquer  outra  espécie  de  comprovação.  Tal  relação  nominal  somente  será  exigida  após  a
adjudicação da licitação, como condição contratual, que se descumprida sujeitar.á o particular às
sanções càbíveis

A exigência de compromisso de terceiros alheios à disputa prejudica o caráter competitivo
do certame e não encontra amparo na legislação relativa às licitações, devendo ser suprimida dos
eütais.

Nesse sentido, vejamos a lição de Tessé Torres pereira lúniori
"Se   o   ato   convocatório   houver   de   formular   exigência   respeitante   a   instalações,

equipamento e pessoal especializado ainda na fàse de hàbilitação preliminar, o habilitante
está  autorizado  a  satisfàzê-la  por meio  de   declaração  formal  de  que  dispõe  dos  itens
exigidos, em condições de atender ao objeto da licitação; instruirá a declaração com rol que
os discrimine. Esta a diretriz que o parágrafti traça para os licitantes. Ao mesmo tempo,
remete comando restritivo para a Administração: o de que não poderá fórmular a exigência
de  modo  a individualizar bens  que já  devam  ser  de  propriedade  do  habilitante,  nem
situados  em  determinado  local.  A  vedação  é  importante  para  impedir  exigência  que
direcione a habilitação ao indicar bens certos e determinados, de que somente  disporão
uma ou algumas das empresas aptas à disputa. Por conseguinte,  cabível é a exigência, como
requisito   de   habilitação,   quanto   a   instalações,   equipamentos   e   pessoal   reputados
essenciais para a execução do objeto, porém terá de ser deduzida no  edital  em termos

genéricos  e  despersonalizados.Assim,  por  exemplo, se  a  exigência  fbr  de  pessoal
especializado, terá de indicar a natLireza e o gTau da especialização . seim mencionar
nomes   de   orofissionais   ou   de   esco]as   due   os   tenham   fbT'mado.   Se   for   de
equipamentos, eerá de refletir fiinções ou capacidade, sem exigir número de fiinções
e quantidade de potência superiores ao que bastar à realização do objeto". Ü'EREIRA
|úNIOR, |essé Torres. Comentários  a  lei  de  licitações  e  contratações  da  administração
púbffca. 7. ed. Rio de laneiro: Renovar, 2007,p. 414)
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Ressaltafie apenas que o instrumento convocatório deve se limitar a indicar o quantitativo

mmínimo  dos profissionais que indispensavelmente devem compor a equipe técnica, de modo a
assegurar a qualidade do serviço, tendo em vista que cabe a cada licitante, a rigor, em vista de sua
eestrutura,  etc.,  definir o  número  exato  de pessoal necessário  à execução  da integralidade  dos
serviço s pretendido s.

No Acórdão 199/2016, do Plenário do Tribunal de Contas da União, esta Corte de Contas
apontou  como  irregularidade  o  fàto  de  a  Administração  fàzer  constar  em  edital  exigência
impertinente e desnecessária, na medida em que não traçou,  de fórma justificada, o perfil dos
profissionais imprescindíveis para a composição da equipe técnica e requerendo, mesmo assim, a
apresentação                  da                 relação                 nominal                 desses                 integrantes.
Por essa razão, o Ministro-Relator, ao proférir seu voto, aduziu que:

"11. No  mérito  das  alegações  da  empresa Makri  Construções  Ltda., vou  dar início  pelo

cx]ntido  no  Anexo  VIl  do  editaL  segundo  o  qual  a licitame  deveria juntar  o  nome  dos
responsáveis   técnicos,   preenchendo   um   formulário   específico    ®eça   3,   p.    155).
12. Verifica-se que se estipulou a necessidade de equipe técnica de no mínimo três
componentes, porém sem definição de qual a formação ou exi]eriência exigida para
cada  um  exceto  no  tocante  ao  responsável  técnico,  não  havendo,  portanto,
justificativas                   suficientes                   para                   tal                    exigência.
13.  Da  consulta  aos  documentos  relativos  ao  julgamento  da  Concorrência  O]eça  1),
obsewa-se  que  o  não  preenchimento   correto   do  referido  fomulário  por  parte  da
Representante também  constou como  um  dos  fiindamentos para a sua inabilitação  no
certame.
14. Embora o Phan/AL tenha maniféstado entendimento acerca da inadequação do
item em questão, o qual será retirado nos próximos certames ütem 19 da instrução
reproduzida    no    Relatório    antecedente),    ele    deve    ser   considerado    como
improi)riedade que macula a Concorrência ora em análise." (grifou-se)

No mesmo sentido:

"0  TCU  tem  rechaçado  a  exigência  prévia  de  i)rofissionais  de  cunho  técnico

operacional  no  quadro  i)ermanente  da  empresa  licitante.  0  TCU  entende  que
exiÊências  dessa  na+tt]tureza  inibem  o  cat.áter  comt)etitivo  do  certame.  de  forma
contrária                           ao                           princípio                           da                           igualdade.
0 argumento do MAPA de que é um desafio para Administração garantir a qualidaLde do
objeto  sem a  cmnfiguração  de restrição  à  competitividade já foi  objeto  de  debate  nesse
Tribunal. 0 Ministro Ubiratan Aguiar, no TC 026.646/2006ú, fàz orientações sobre como
garantir a qualidade do objeto sem implicar em restrições à competitividade, confome
tre cho                                         transcrito                                         a                                        seguir:
`12. De outra parte, para que a contratante não fique a mercê de ticitantes aventureiros' e

tenha maior garantia da qualidade do pessoal da contratada,  cabe a ela disi]or. tanto no
edital como no contrato mue vier a ser celebrado. o Derfil deseiado e o auantitativo mínimo
de Dessoas ciue entende necessário Üara realizEacão dos servicos. evitando, assim, eventual
fàvorecimemo de determinadas empresas na fàse de pontuação técnica, porém garantindo
que    o    objeto    contratado    será    exec:utado    por   pessoas   plE.namente    qualificadas.'
Assim,  o  TCU  adota  posicionamento  contrário  à  exigência  de  quadro  de  pessoal  com
técnicos  certificados  e  qualificados  em  fase  anterior  a  celebração  do  contrato.  Esse
entendimento   visa   a   evitar   que   os   licitantes   incorram   em   despesas   que   sejam
desnecessárias   e  anteriores   à  própria   celebração   do   contrato." [4] (grifou{e)   Crcu.
Acórdão 2241#012. Plenário.)
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"3.4.a   exigência   contida   no   subitem   13.42   do   Edital,   da   indicação   nominal

profissionais  de  nível  superior  distintos  para  cada  lote  da  licitação,  bem  como
pertencentes ao quadro permaneme da empresa proponente, com vínculo comprovado
mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho ou por meio de contrato de prestação
de   serviços,   celel]rado   de   acordo   com   a   legislação   ci\ril   comum,   como   requisito
indispensável  pam  sua  habilitação,  impõe  ônus  antecipado  às  proponentes  sem  a
correspondente garantia de que o participame venha a ser vencedor do certame.
com preíuízo ao princípio da competitividade. affontando o disposto no art. 3Q, caput e
§ 19, inciso L da Lei n9 8.666/1993, bem como a jurisprudência do TCU (v& Acórdãos n9s
481/2004; 1.094/2004; 26/2007; 126/2007, todos do Plenário; Acórdão ng 2.178/2006-
1â                 Câmara;                 Acórdão                 n9                 2 5 61/2 0 04-2 a                 Câmara) ;
3£. o fàtor de permanência atenta contra o princípio da igualdade, previsto no art. 39 da
Lei n9 8.666, de 1993, porquanto pode acarretar uma redução de até 12 (doze) pontos, ou
seja, 12% (doze por cento) do total de pontos possíveis, na nota técnica das proponentes
que não possuírem em seus quadros permanentes, há mais de um ano, dois profissionaLis
de nível superior disponíveis para cada lote que a empresa pretenda participar, sendo
que, para. se assegurar da qualidade e da eficiência da prestação dos serviços em questão,
é suficiente q.ue a Administração Pública defina de maneira clara. tanbo no Edital como no
contrato que irier a ser celebrado. o perfil desejado e o quantitativo mínimo de profissionaís
aue  entende  necessáário  mara  siua  execucão". r3] (grifbu€e)  Crcu.  Acórdão  1396/2012.
Plenário.)

Destarte, ainda que seja possível ao ente licitante definir em edital a composição mínima
da equipe técnica necessária para executar o objeto contratual, isto deve ser realizado com cautela
e  razoabilidadé,  em fàce  de justificativa técnica  adequada,  sob  pena  de  restrição  indevida do
universo de competidores do certame.

Eparacomprovaçãodeatendimentoaesterequisito,arigor.olicitatantenãoéobrií!adoa
ai)resentar relacão nominal dos Drofissionais oue comt)õem sua equit)e. mas sim declaração
formal de disposição desse pessoal técnico especializado.

Apesar  dessa  ilegalidade  exigida  neste  edital,  confórme  já  restou  demonstrado,  essa
empresa  licitante  colacionou  no  processo  licitatório  declaração  com  os  nomes  dos  referidos
profissionais disponíveis, bem como sua qualificação técnica.

Í:1aro> dessa foma, qüÊ recoríentg füi ü+àcessáriQr aÉresçntandQ pã
uma  declaraçãcr fQrma]A de  díspostpão  de  pêssoaJ  técn[c,o  espeTcialTizadó,  mas  um

ão NOMINAL do essoal técnico esüecia]izadQ e dís resta s servi

0 princípio da competitividade é princípio atinente somente à licitação, e está diretamente
ligado ao princípio da isonomia. Ora, manter as condições para que haja uma competição isenta
de  dirigismos, preferências  escusas  ou interesses  dissociados  da  coisa pública  é,  em primeira
instância,  cuidar para que essas  condições  de participação  do  certame  sejam equânimes para
todos os interessados. Simplesmente, podemos afirmar que não há competição sem isonomia e
não há isonomia sem competição.

0 artigo 39, §19 da Lei n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, preconiza que é vedado aos
agentes públicos:

EEEEEEl
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam,   restrinjam   ou   fiiistrem   o   seu   caráter   competitivo   e   estàbeleçam
preférências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou '
de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico  objeto  do
contrato;

Como podemos notar do inc. I do §  19 do art. 39 da Lei n9 8.666/93  acima transcrito, a
norma é bastante abrangente em seu dispositivo, usando nada mais que sete veri]os, no infinitivo
e conjugados  (admitir, prever, incluir, tolerar,  comprometer,  restringir e fhistrar), para coibir
quaisquer atividades que tenham por meta direta ou indireta afttar o  caráter competitivo do
certame licitatório.

A competitividade é um princípio fLmdamental da licitação e tem a devida proteção pela
legislação, tipificando a ação injusta e culminando pena aos agentes que ensejarem ffustrar este
princípio.

Deve-se lembrar ao gestor público que ele está sujeito à legislação e decisões prolatadas

por intermédio de acórdãos e resoluções dos órgãos maiores de controle, visto estar utilizando
recursos públicos para a contratação.

Ressalte-se que tais Órgãos fóram dotados de competência para avaliar os atos praticados
em toda a sua extensão, com possibilidade de questionar a decisão sob o aspecto da eficiência, da
economicidade, da legalidade e da legitimidade.

As exigências acima descritas comprometem a ampliação da disputa e por consequência a
seleção da proposta mais vantajosa.

Exigências desaiTazoadas não podem ser legitimadas sob o argumento  de que a
Administração necessita de segurança maior do que a efétivamente necessária à execução
do objeto a ser contratado, sob pena de ofénsa ao texto constitucional, que autoriza apenas o
niínimo de exigências, sempre alicerçadas em critérios razoáveis.

Nesse diapasão, encontramos a maniféstação de Marçal justen Filho:
"(„) não é possível a Administração invocar algum tipo de presunção de legitimidade de

atos  administrativos  para  transferir  ao  particular  o   ônus   de  prova  extremamente
complexa. Assim o  é porque fbi a ConstitLiição  que  determinou a admissibilidade
apenas das exiÊências as mais mínitnas t) ossíveis. Portanto, quando a Administração
produzirexigênciasmaiores,recairásobreelaodeverdeevidenciaraconfbrmidade
de sua conduta em Íàce da Constitiiição. Mas há outro motivo para isso. É  que, se a
Administração impôs exigência rigorosa, fê-lo com base em alguma avaliação interna. Em
última  análise,  a  discricionariedade  na  fixação  das  exigências  de  qualificação  técnico
operacional não  significa  que  a Administração  possa  escolher as  que bem  entender. A
escolha tem d.e ser resultado de um processo lógico, Íundado em razões técnico-
científicas.  Portanto,  o  questionamento  do  particular  conduz,  em  primeiro  lugar,  à
Administra.Ção  revelar  ptiblicamente  os  motivos  de  sua  decisão.  Depois,  conduz  à
aplicação da teoria dos motivos determinantes. Ou seja, se a Administração tiver avaliado
mal  a  realidade,  reputando  como  indispensável  uma  experiência  que  tecnicamente  se
revela dispensável, seu ato não pode prevalecer."  ün "Comentáricg à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos", D ialética, 7Ê edição, p3 3 7).
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Aliás, os Tribunais de Contas têm jurisprudência uníssona no sentido de que as exigências
do edital devem estar voltadas à seleção da proposta mais vantajosa, sem, no entanto, restringir
injustificadamente a competitividade:

"Além  disso,  eventua]  dúvida  quanto  ao  certificado  deveria  ter  sido  objeto  de
diligência.  0  caso  atrai,  inequivocamente,  o  princípio  do  formalismo  moderado,  que
prescreve  a  aLdoção  de  formas  simples  e  suficientes  para  propiciar  adequado  grau  de
certeza,  segurança  e  respeito  aos  direitos  dos  administrados,  promovendo,  assim,  a
prevalência do conteúdo sobre o fomalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes
essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados, tudo de acordo com o art. 29,

E#Ó=àfiáoúg:ic,,iEc2iio-SpY:I:áerilox'TdcauL,:'ig.784/1999ecomoespíritodaLeideLicitições

"Rigor formál no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto,

sob pena de desclassificação de propostas mais vaLntajosas, devendo as simples omissões
ou irregularidades na documentação ou na proi)osta, desde que irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante
diligências". (Acórdão 2 3 0 2/2 012 -Plenário TCU)

``11.5.  Ocorre  que  o  fomalismo não pode ser encarado  como  soberano  em virtude  dos

prejuízos  que pode causar. Não  é outro o entendimento do Superior Tribunal de ]ustiça
(Revista |urídica da Escola Superior de Advocacia da OAB-PRAno 4 -Número 2 -Outubro
de 2019). 0 Superior Tribunal de Justiça tem entendimento jurisprudencial sobre a
necessidade  de  se temperar o rigorismo fomial de  algumas  exigências  do  edital
licitatório,  a  fim de manter  o  caráter competitivo  do  certame,  selecionando-se  a
proposta  mais  vantajosa  à  Administração   Pública,  caso  não  se  verifique  a  violação
substancial aos demais princípios informadores deste procedimento. Somado à legalidade
moderada,  tem-se   que  os  limites  para  promoção   de  providências   são   pautados  na
razoabilidade, igualdade entre licitantes e, por óbvio, na supremacia do.interesse público,
tendo em vista o interesse da Administração em contratar com a proposta mais vantajosa.
11.6.      É       pacífico       o       entEmdimento       do       TCU       de       a.ue       fàlhas       sanáveis.
meramente formais. identificadas  nas  propostas.  não   devem  levar  necessariamente  à
inabilitacão,   cabendo   à   Comissão   Tulgadora   promover   as   di]igências   destinadas   a
esclarecer dúvidas ou complementar o processamenti]  do  certame  (Lei 8.666/1993, art.
43, §39). É o sentido que se extrai do Acórdão 2.521/2003-TCU-Plenário, in verbis: "atente
para   o   disposto   no   art.   43,   §39,   abstendo-se,   em   consequência,   de   inabilitar   ou

::;acláã:àg:::aeamu:::,szaasd::ot=fâcdóeRdDeApáh4eos5iz;e2`:íân-t3sL::Áq:leoi,9ssamsersupridos
"o ato convocatório há que estabelecer as regras para a se]eção da proposta mais vantajosa

para a Administração, não se admitindo c]áusulas desnecessárias ou inadequadas,
que restrinjam o caráter competitivo do cernme. Tanto é que o próprio art. 37, inciso
XXI, da CF, que estabelece a obrigatoriedade ao Poder Público de licitar quando contrata,
autoriza o estabelecimento de requisitos de qualificação técnica e econômica, desde que
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Por outras palavras, pode-se
afirmar que fixar requisitos excessivos ou desarrazoados iria de encontro à própria
sistemática constitucional acerca da universalidade de participação em licitações,
porquanto a Constituição Federal determinou apenas a admissibilidade de exigências
mínimas  possíveis.  Dessarte,  se  a  Administração,  em  seu  i]oder  discricionário,  tiver
avaliado indevidamente a qualificação técnica dos interessados em contratar, reputando
como indispensável um  quesito tecnicamente prescindível, seu ato não pode prosperar,
sob pena de ofender a Carta Maior e a Lei de Licitações e Contratos."
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(TCU -AC-0423- 11/07-P Sessão: 21/03/07 Grupo: I Classe: VII Relator: Ministro Marcos
Bemquerer Costa -FISCALIZAÇÃO -REPRESENTAÇÃ0)

`
"A esse  respeito,  o  TCU,  em situação  parecida, já  se  manifestou  no  sentido  de  apenas

considerar admissíve] a exigência de reconhecimento de firma em caso de dúvida da
autenticidade da assinatura, conforme se verifica: Dar ciência à Prefeitura Municipal de
Alto Alegre dos Parecis/R0 das seguintes irregularidades e impropriedades ocorridas na
Tomada  de  Preços  05/2013,  com  vistas  a  evitá-las  em  fiituros  certames  licitatórios
destinados à contratação de objetos custeados por recursos federais:
(...) Inabilitação de empresa devido à ausência de reconhecimento de firina, exigência essa
que apenas pode ser feita em caso de dúvida da autenticidade da assinatura e com prévia
previsão   editalícia,   conforme   entendimento    desta   Corte,   a   exemplo   do   Acórdão
3.966/2009-2a  Câmara.  (Acórdão  291/2014  -  Plenário).  Não  há  como  olvidar  que  a
exigência  em  comento  revelou-se excessiva, em nada contribuindo para a ampliação  da
competitividade do certame. Válido ressaltar que o ato convocatório há que se limitar a
estabelecer regras para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, não se
admitindo dáusulas desnecessárias ou inadequadas, qtie sirvam apenas a restringir
o caráter competitivo da disputa. Desse modo, considerando que a exigência relativa ao
reconhecimento de fu.ma da assinatura de contador em demonstrações contábeis é medida
que não se mostra razoável, entendo que o subitem 9.3.3 do edital em exame apresenta-se
irregular.

EToCuET,#E-RDiE#eTáFi.08Ggo8v4e2=asdeosrsãMoi:,t2oá/âag#s-)Relator:CoNSELHEIRoCLÁUDlo

Não se pode, ao bom alvitre da Administração, simplesmente inabilitar/desclassificar um
concorrente sob a alegação de que a documentação estava incorreta/incompleta, ainda mais no

a prova a ser produzida por aquele documento encontrava-se no certame, através dos
`          `   ` ....    L._    ,        L          +^      `   -=-' ..  „..   ''+r  T     -.    =TTionibilídade dos

caso em que
documentos carreados pelo licitante

ESE±Serviços_ípE
:éu(,:,ti,:`à;tíj:'s?`l,l):

ÃrniiõLá-riõ; çQLmLLaÊmiL±ÊÊa,_QgcL±±mÊ=ÊÊç
Í-éããíEiiã-bTbiiãEãffl

ãode ualifica

Desta  feita,  os  documentos juntados já  cumpriam  a fimção  de  comprovar  que  aqueles
fiincionários estavam à disposição da empresa para prestar os serviços caso a mesma viesse a se
tornar vencedora daquele certame.

Portanto,   com   base   na   Constituição   Federal   e,   ainda,   pautado   no   princípio   da
propoi.cionalidade,    motivação    e    razoabilidade    que    devem    permear    os    procedimentos
admiristrativos,  tem-se,  portanto,  sua inabilitação/desclassificação  uma  medida  extrema
visto que os documentos e comprovações necessários já estavam presentes no processo
licitatório.

Assim, apenas à medida que a desconformidade entre o  conteúdo  dos documentos  e as
especificações técnicas do edital não ser passível de saneamento, é que caberá a desclassificação
ou mesmo inabilitação, o que não é o caso presente, UMA VEZ QUE AUSENTE 0 MOTIVO DA
INABILITAÇÃO, já que a empresa inabilitada APRESENTOU a DECLARAÇÃO atendendo o fim
exigido no Edital da l.icitação.
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restabelecimento da isonomia.

É  cristalino  que o julgamento  da documentação  apresentada pela recorrente,  conforme
nota-se  no  relatório  de  disputa,  é  nulo  de  pleno  direito,  como  demonstrado,  não  encontra
fundamentação suficiente para inabilitá-Ia/desclassificá-la. A documentação da recorrente é
incontroversa e atende todas as exígências legais.

A Declaração específica apresentada pela recorrente é robusta e atende satisfatoriamente
aos requisitos básicos exigidos no edital, e demonstra seriedade, é firme e concreta, com conteúdo
bem determinado. Portanto, não merece guarida a decisão da r. Comissão de licitação, vez que a
recorrente apresentou documentação que não omitiu qualquer ponto.

No  caso, a Administração deve ter cautela para que um excessivo rigorismo formal não
venha redundar em prejuízo dela própria, com a inabilitação de uma empresa sólida e respeitável.

Desse modo, face à remansosa jurisprudência aplicada e vasta doutrina administrativista
que apoia a ampla competitividade, outra solução não há senão o acolhimento das razões acima
elencadas, para que a decisão em espécie seja reformada.

É evidente que ao apreciar a documentação desta empresa, certamente o zelo que norteiam
os atos de Vossas Senhorias e a benemérita avaliação que sempre fazem nos casos que lhes são
expostos foram prejudicados por talvez uma questão de tempo, em fac:e das grandes e valorosas
tarefasdesempenhadasemváriossetorespelosmembrosdestacomissã9,oq!±Êj±=PrÊ!g±±±LejaL¥

±hor  avaliação  da ±ÊHmL±aÉo,  Vindo,
ECÁPACTDADETÉCNICAÚÀBIBLldTECÁRIA

or   conseciuência.   à  não   observar   ã
i como 0 j¥TESTADdre§íentação da~DECLARACA0 ESPEciEirA DE Disp0N[BiliDÁi)E b" copíio

ueatendeosaütosterinos'do

V - DOS PEDIDOS

Aduzidas as razões que balizaram a presente Recurso, com o preenchimento dos requisitos
basilares de tempestividade, este recorrente requer, com supedâneo na Lei n9. 8.666/93 e suas
posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o recebimento, análise, admissão
e provímento do presente Recurso revendo e reformando a decisão exarada, mais precisamente
que  julgou  como  inabilitada  do  presente  certame  a  empresa  F.  DENILSSON  F.  DE  0LIVEIRA
EIRELI, visto que a HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO da mesma é imprescindível para a validade do
presente procedimento  licitatório, vez que, conforme fartamente demonstrado, cumpriu a dita
licitante   absolutamente   todas   as   exigências   reguladas   no   referido   instrumento
convocatório.

Não  sendo  acatado  o  pedido  acima  formulado,  REQUER que  se  digne V.  Exa.  de  fazer
remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que
a mesma o aprecie, como de direito.

DJ Empreendimentos e Assessoria Eireli
CN PJ: 22.523.994/OD01fi
Sede: Travessa 31 de Março, 914  -Centno - ltaiçaba -CE -CEP: 62.820-000
Eicritóri o: Av. Senador Virgílio Távora, 1500 -Aldeota -Fortaleza -CE
Email: comercial@ diasse55oria.com ; suDorte@dias5e55oria.com



•?.F EMPREENDI`MÉNT05
E ASSESSORIA

5 uJ_.
Não sendo acatado a presente medida recursal, REQUER que sejam extraídas peças de tóao

o   processo  licitatório,  remetendo-as  ao  ilustre  Representante   do  Ministério   Público
responsável pela análise das irregularidades decorrentes das contratações públicas com o fim de. ~.
apurar possíveis irregularidades  na prática dos atos administrativos na condução  do  referido
certame.

Vale fi.isar que a RECORRENTE se inscreveu para participar do processo licitatório, objeto
do pré-falado Edital, sempre consciente, de modo claro e inequívoco, de sua qualificação jurídica,
técnica, econômico-financeira, bem como de sua regularidade fiscal e, como de praxe, vale repetir,
com a certeza de que atendeu a todos os requisitos exígidos no Edital.

Serve o presente recurso  como  uma tentativa administrativa de  se modificar a decisão
proferida por essa respeitável Comissão de licitação e que declarou inabilitada a RECORRENTE,
apesar  da  mesma  haver,  incontestavelmente,  atendido  às  exigências  reguladas  no  Edital  de
Licitação do processo acima especificado. Não sendo o mesmo julgado procedente, não restará
outra alternativa à RECORRENTE, senão buscar junto ao Poder ludiciário a solução para a
ilegalidade ou equívoco acima apontado.

Termos em que,
Pede deferimento

ltaiçaba -CE,19 de julho de 2021.

0

Francisco Denilson Freitas de Oliveira
CNPJ: 22£23.994/0001ú3
CPF: 641.051.483-20

E-mail de Contato: comercial@diassessoria.com
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